
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A D O O E MINAS.GERAIS 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

LEI Na 562/87 

Conaidera de utilidade pública pora fina de 

deaapropr iação« 

O Povo do t%inicípio de Viçoaa, por eeua repre 

oentantea leda ia, aprovou e eu, em aeu nome, promulgo e aanciono-

a seguinte Leit 

Art.|2- Considere de utilidode pública, para 

fine de desapropriação, umo faixa de terra do ate 08(ofto) metroa 

dc largura em ceda margem do corrogo da Conceição, pertindo da 

Rua Padre Seref im atá o entroncamento de Rua da Conceição com e 

Rua João Franlclin Fontaa^ c outra faixa de igual largura ãa mar -

gene do Ribeirão São Bartolomeu, pert indo da ponte da Rua Dom Zll^ 
vário no Bairro Nova Era oto o trevo de aceeso ã Universidade Fe

deral de Viçoaâ  

Art«22- Aa faixoe de terraa mencionadaa no 

Art.l2 deate deverão aer utiiizadaa única e exclusivamente para -

conatrução de avenidas margeando o citado riboirão* 

Art.S^- Eata •Lei' entrará em vigor na data de 

suo pubficação, revogadaa aa díapoaiçãoa era contrário» 

Viçoaa, 04 de dezembro de 1987 

Joae Americo Gorcia 

Prefeito Municipel 

(Aprovado em aeseão da (Uimara Municipal, J 30«ll«47) 
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